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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 83 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO  em
c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e m
comissão  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica Exonerado o Sr. EDIVALDO BATISTA

FERREIRA, portador da cédula de identidade nº 19.216.359
e do CPF nº ***.***.***-** do Cargo de Secretário Municipal
de Transporte.

ARTIGO 2º - Com ato de EXONERAÇÃO baixado pelo
Chefe  do  Poder  Executivo,  fica  o  Setor  de  Recursos
Humanos incumbido da providência da exclusão, na ficha e
cadastro do servidor público do município e a competente
rescisão.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Rifaina/SP, 03 de abril de 2025.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 84 DE 04 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe sobre NOMEAÇÃO de
ASSESSOR  ESPECIAL  DE
POLITICAS  URBANAS  que
especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO,  o  cargo  existente  na  estrutura
organizacional e administrativa da Prefeitura Municipal de
Rifaina/SP.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. EDIVALDO BATISTA

FERREIRA, portador da cédula de identidade nº 19.216.359
e do CPF nº ***.***.***-** no Assessor Especial de Politicas
Urbanas.

ARTIGO 2º -  O nomeado, por tratar de funcionário
público efetivo se afastará neste ato de suas funções e
optará  em  perceber  os  subsídios  fixados  na  Lei  Municipal
nº. 1.583/2013 e suas alterações, podendo tudo praticar no
desempenho de suas funções.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Rifaina/SP, 04 de abril de 2025.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
V

E
LY

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

A
LT

A
 R

IB
E

IR
O

 (
C

P
F

 *
**

77
66

58
**

) 
em

 0
4/

04
/2

02
5 

às
 1

4:
48

:0
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
3e

b-
48

48
-5

5f
0-

59
ab

-7
9



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 73eb-4848-55f0-59ab-79

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Rifaina (SP), Edição nº 223A, ano II, veiculado em 04 de abril de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HEVELYN RODRIGUES MALTA
RIBEIRO (CPF ***776658**) em 04/04/2025 às 14:48:08 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/73eb-4848-55f0-59ab-79


